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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 116/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Com o objetivo de atender a uma necessidade de ajuste legal e administrativo, encaminho à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei nº 116/2025.
Este projeto propõe alteração na Lei Municipal nº 2.529, de 28 de junho de 2023, que trata do pagamento de gratificação a servidores públicos municipais que, no exercício de suas funções, também prestam serviços para a Câmara Municipal de Vereadores.
A modificação proposta consiste na inclusão das duas contadoras do Município no rol de servidores que recebem essa gratificação. O requerimento para a concessão desse benefício foi apresentado ao Poder Executivo, que, por sua vez, encaminhou o pedido ao Poder Legislativo para deliberação, uma vez que as gratificações são custeadas com recursos deste Poder.
Em resposta, o Poder Legislativo manifestou-se favoravelmente à inclusão das contadoras como beneficiárias da gratificação, demonstrando consentimento com a medida. Assim, elaborou-se o presente Projeto de Lei, que agora se submete à consideração desta Casa Legislativa, aguardando sua aprovação.
Anexamos os documentos pertinentes ao tema para análise e acompanhamento do processo legislativo.
Sendo o que havia a expor no momento, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 13 de junho de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS


[image: A description...]





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 116, DE 13 DE JUNHO DE 2025.
Acresce o inciso VI, ao art. 2º, da Lei Municipal nº 2.529/2023, concedendo a gratificação, também as Contadoras do Município de Arroio do Padre. 

Art. 1º A presente Lei altera a Lei Municipal nº 2.529, de 28 de junho de 2023, acrescentando o inciso VI, ao seu art. 2º, concedendo a gratificação também para as Contadoras do Município. 
Art. 2º O art. 2º da Lei Municipal nº 2.529, de 28 de junho de 2023, passará a vigorar acrescido do inciso IV, com a seguinte redação: 
	Art. 2º ............................................................................................................................
	VI – 2 Contadoras – Departamento de Contabilidade. 
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 2.529, de 28 de junho de 2023, aplicando-se estas também as Contadoras. 
Art. 4º A despesa decorrente da presente Lei correrá por dotações orçamentárias próprias consignadas ao Orçamento Municipal, vigente. 	 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Arroio do Padre, 13 de junho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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